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O vereador da Câmara Municipal de Cupira, Estado de Pernambuco, ÉOfru VINíCIUS

LESSA CAMPOS DE CARVALHO, no uso de suas atribuições legais vigentes, especialrnente o

Artigo 151 do Regimento lnterno, submete à apreciação do Plenário da Câmara de Vereadores,

o presente REQUERIM ENTO:

Requeiro à Mesa Diretora desta Casa Legislativa, depois de ouvido o plenário e em

cumprimento às formalidades regimentais, que seja encaminhado apelo ao senhor prefeito deste

município, o Sr. Eduardo da Fonseca Lira, juntamente à Secretaria Municipal de lnfraestrutura,

na pessoa do Sr. José Sávio de Luna, secretário, para que seja construída uma praça no sítio Serra

Verde de Aprígio, ao lado da casa farinha.

JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem como objetivo promover mais qualidade de vida, lazer,

convivência social e valorização da comunidade rural da Serra Verde de Aprígio.

A referida localidade ó composta por farnílias trabalhadoras que contribuem
significativamente para o desenvolvimento econômico e cultural do município, especialmente
por meio das atividades agrícolas e tradicionais, como a produção na casa de farinha - elemento
histórico e cultural da região.

Entretanto, a comunidade não dispõe de um espaço público adequado destinado ao lazer,

convivência social e atividades recreativas, especialmente para crianças, jovens e idosos.

A construção de uma praça no terreno ao lado da casa de farinha proporcionará

Q rspaço adequado para lazer e convivência familiar;

B lncentivo à prática de atividades físicas;

Q Rmbiente seguro para crianças;

Q Fortalecimento dos vínculos comunitários;

B Valorização da zona rural;

[i vtettroria da qualidade de vida da população.

Além dlsso, a praça poderá servir como ponto de encontro para eventos comunitários,
reuniões, celebraçôes religiosas e culturais, fortalecendo a identidade da comunidade.

lnvestir na zona rural é promover inclusão, dignidade e desenvolvimento equilibrado para

todo o município de Cupira.
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Diante da relevância social da medida, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação
do presente requerimento, por se tratar de uma ação de grande impacto positivo para os

moradores da Serra Verde de Aprígio.

Da decisão do Plenário dê-se ciência ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Eduardo da

Fonseca Lira.

Diante disso, com nossãs cordiais saudações, servimo-nos através deste, para requerer
ao Senhor prefeito desta cidade que atenda nossa solicitação.

Na certeza de que seremos atendidos, renovamos votos de estima e consideração.

Sala de reuniões, Cupira/PE, 20 de fevereiro de 2026.

Éprrv vr

si. TIV
DE DO

CARVAI-HO

Autor

tutÂPí'rrUNlCl- .DE:lJPI

(jÀl.,,1Ai'(i\ I't DE'r;:{

- :,i_,1
nriii

F.E

Otr,. R LEG L o
c

oemoou111ç3;Cr DÉ C Certif ico

Erner

§:!
I\

U o
EM

LESSA

a Cala
te-

eff
side

CâmaraMunicipal de Vereadores de Cupira/PE
Rua Desembargador Felismino Guedes, 02 - Centro, Cupira/PE I CEP 55.460.000

CNPJ no 08.653.503/0001-78 | Tel: (081) 98418-571I I E-mail: secretaria@cupira.pe.leg.br
Site: https://www.cupira.pe.leg.br I Instagram: @camaracupiraoficial I Facebook: Câmara Legislativa

Página 2 de 2

&l&M

Â


